
Inaugurado em 30 de junho 
de 2006, o Centro de Apoio 
à Inclusão Escolar – CAIE foi 
criado para promover o de-
senvolvimento de alunos com 
deficiências matriculados no 
município. Entre essas defi-
ciências estão a intelectual, 
visual, física, auditiva, múlti-
plas deficiências, transtorno 
do espectro autístico, altas 
habilidades/superdotação, 
além de transtornos e dis-
túrbios de aprendizagem. 

Com mais de 120 alunos 
matriculados na SR- Sala de 
Recursos e no PAE – Progra-
ma de Apoio ao Educando, 
o Centro também promove 
cursos e palestras com te-
mas relevantes à Educação 
Especial/ Inclusiva voltados à 
comunidade escolar e aber-
tos à população em geral.

No CAIE funcionam Sa-
las de Recursos, onde são 
prestados acompanhamen-
tos específicos à Deficiên-
cia Visual, Deficiência Au-
ditiva e Altas Habilidades 
e demais deficiências, e a 
sala do PAE. O Atendimento 
Educacional Especializado 
é prestado também por psi-
copedagogos, psicólogos, 
fisioterapeuta e neurologis-
ta que realizam avaliações 
e prestam orientações aos 
professores e responsáveis. 
O CAIE atua ainda como 
referência, em formação e 
orientação, à toda rede de 
educação, com temas es-
pecíficos na área de Edu-
cação Especial/ Inclusiva.

Esses cursos são ofertados 
em períodos variados, com 
temas como Libras, Braille, 

Autismo, Deficiência Intelec-
tual, Adaptação Curricular, 
Inclusão Escolar para Pais 
e Responsáveis e Deficiên-
cias Múltiplas, e contam com 
mais de 230 inscritos, atu-
almente. Abertos à comuni-
dade, são sistematicamente 
publicados em edital, no site 
e nas redes sociais da Pre-
feitura. O Centro também 
disponibiliza o projeto CAIE 
Sob Medida, que consiste na 
realização de palestras so-
licitadas de acordo com as 
necessidades de cada uni-
dade educacional, da rede 
de ensino de Saquarema.

Instalado em sede própria, 
na Rua Ernestina Bravo, 
155, Bacaxá, a Instituição 
passou a contar com melho-
res instalações, adaptadas 
às necessidades do público 
atendido. Hoje o CAIE dis-
põe de salas espaçosas, 
climatizadas e de boa estru-
tura, pátio amplo, além de 
auditório. Um ambiente se-
guro e acolhedor, preparado 
e planejado para desenvol-
ver a autonomia e as poten-
cialidades do estudante com 
deficiência, para este que 
se torne um cidadão pleno e 
consciente dos seus direitos.

Mais informações podem 
ser obtidas em contato pelo 
e-mail educacaoespecial-
saquarema@gmai l . com
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SAQUAREMA OFERECE ATENDIMENTO 
AO PACIENTE ONCOLÓGICO

Nova sede do CAIE oferece espaços mais amplos e melhores condições aos alunos
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DECRETO Nº 2.140 
DE 29 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor total de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), para 
reforço de dotações consignadas no or-
çamento geral do Município, provenientes 
de Recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social – FNAS, para atendimento 
às ações executadas pelo Fundo Munici-
pal de Assistência Social – FMAS.
Considerando o parecer autorizativo do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de nº 05/2021, de 09 de junho 
de 2021.
Considerando que os valores discrimina-
dos neste Decreto foram apurados e ates-
tados pelos setores responsáveis através 
da contabilidade, tanto da Administração 
Geral como do Fundo Municipal de Saú-
de.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.028, de 28 de 
dezembro de 2020.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, alocado 
na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no valor total de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), para reforço orça-
mentário conforme Anexo I e II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto fica 
alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas da referida unidade e ou órgão 
e respectivo fundo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 29 de junho de 2021.
Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

(A) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Ativo Financeiro do Balanço Pa-
trimonial; 
(B) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Passivo Financeiro do Balanço 
Patrimonial; 
(C) = Montante correspondente aos sal-
dos em disponibilidade nas contas em 
31/12/2020; 
(D) = Montante correspondente as obriga-
ções inscritas em Restos a Pagar Proces-
sados do Ano findo o exercício de 2020, 
no Balanço Patrimonial;
(E) = Montante correspondente as obri-
gações inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados do Ano findo o exercício de 
2020, no Balanço Patrimonial;
(F) = Montante correspondente as obri-
gações inscritas em Restos a Pagar cor-
respondentes a exercícios anteriores a 
2020; 
(G) = Valores em conciliação bancária - 
saída não contabilizada do exercício de 
2020; 

(H) = Retenções a pagar apuradas no 
exercício de 2020;  
(I) = Valores referentes a depósitos desti-
nados ao combate do Covid-19, em con-
tas não específicas para o recebimento 
do recurso.  
Márcio Vieira Prata 
Mat. 6844-6 - CRC-RJ 070838 
Diretor Geral de Contabilidade
Flávia Valéria Cardoso Riscado
Mat. 874078 - CRC-RJ 120567/0
Assessor de Contabilidade do FMAS
Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

DECRETO Nº 2.141 
DE 29 DE JUNHO DE 2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor total de R$ 
515.244,77 (quinhentos e quinze mil du-
zentos e quarenta e quatro reais e seten-
ta e sete centavos), para reforço de do-
tações consignadas no orçamento geral 
do Município, provenientes de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 
– FNAS para atendimento às ações de 
combate à pandemia causada pela Co-
vid-19.
Considerando os termos da Portaria MC 
n.º 601, de 29 de janeiro de 2021, do Mi-
nistério da Cidadania do Governo Fede-
ral, que autoriza a reprogramação, para o 
exercício financeiro de 2021, dos recursos 
para enfrentamento à Covid-19 no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, por meio dos órgãos gestores da 
Política de Assistência Social;
Considerando o parecer autorizativo do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de nº 05/2021, de 09 de junho 
de 2021.
Considerando que os valores discrimina-
dos neste Decreto foram apurados e ates-
tados pelos setores responsáveis através 
da contabilidade, tanto da Administração 
Geral como do Fundo Municipal de Saú-
de.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.028, de 28 de 
dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-

ATOS DA PREFEITA
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plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, alocado 
na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no valor total de R$ 515.244,77 
(quinhentos e quinze mil, duzentos e qua-
renta e quatro reais e setenta e sete cen-
tavos), para reforço orçamentário confor-
me Anexo I e II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso I 
do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto fica 
alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesas da referida unidade e ou órgão 
e respectivo fundo. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 29 de junho de 2021.
Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

(A) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Ativo Financeiro do Balanço Pa-
trimonial;
(B) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Passivo Financeiro do Balanço 
Patrimonial;
(C) = Montante correspondente aos sal-
dos em disponibilidade nas contas em 
31/12/2020;
(D) = Montante correspondente as obriga-
ções inscritas em Restos a Pagar Proces-
sados do Ano findo o exercício de 2020, 
no Balanço Patrimonial; 
(E) = Montante correspondente as obri-
gações inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados do Ano findo o exercício de 
2020, no Balanço Patrimonial; 
(F) = Montante correspondente as obriga-
ções inscritas em Restos a Pagar corres-
pondentes a exercícios anteriores a 2020;
(G) = Valores em conciliação bancária - 
saída não contabilizada do exercício de 
2020;
(H) = Retenções a pagar apuradas no 
exercício de 2020; 
(I) = Valores referentes a depósitos desti-
nados ao combate do Covid-19, em con-
tas não específicas para o recebimento 
do recurso.
Márcio Vieira Prata                                                                     
Mat.  6844-6
CRC-RJ 070838
Diretor Geral de Contabilidade PMS
Flávia Valéria Cardoso Riscado
Mat. 874078 
CRC-RJ 120567/0
Assessor de Contabilidade do FMAS
Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita                                                                  

LEI Nº 2.094 
DE 29 DE JUNHO DE 2021

Cria o art. 7º-A na Lei nº 1.905, de 18 de 
fevereiro de 2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o art. 7º-A na Lei nº 
1.905, de 18 de fevereiro de 2020, com a 
seguinte redação: 
Art. 7º-A O Regime Adicional de Servi-
ço (RAS) de que trata o art. 1º aplica-se 
também para os servidores da Guarda 

Municipal Ambiental, equiparando-os aos 
servidores da Guarda Civil Municipal para 
os fins desta Lei.
Art. 2º Os recursos financeiros necessá-
rios à execução da presente Lei correrão 
à conta e dentro dos limites das dotações 
do orçamento vigente.
Art. 3º Essa Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI COMPLEMENTAR Nº 64 
DE 29 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a criação de cargos em co-
missão de Coordenadores de Programas 
na Área da Saúde, de Diretor de Clínica 
Médica e de Diretor de Perícia Médica na 
estrutura básica organizacional da Admi-
nistração Pública Direta do Município de 
Saquarema-RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados na estrutura básica 
organizacional da Administração Pública 
Direta do Município de Saquarema os 
Cargos Comissionados do Executivo - 
CCE, cujos quantitativos, símbolos e de-
nominações são os seguintes:

 

Parágrafo único: As atribuições dos car-
gos são as constantes do anexo I.
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei Complementar se-
rão atendidas pelas dotações consigna-
das na Lei Orçamentária vigente na data 
de sua aplicação.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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Saquarema, 29 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 057/2021

Processo Administrativo nº: 4.257/2021.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
050/2020.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: WS ARASERV COMÉRCIO 
LTDA. - CNPJ 36.669.459/0001-20.
Objeto: Aquisição de mobiliários em ge-
ral, incluindo montagem e instalação para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação e demais Secretarias Municipais 
de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias cor-
ridos.
Valor Total do Contrato: R$ 85.318,70 
(oitenta e cinco mil, trezentos e dezoito 
reais e setenta centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 04.122.0003.2.003; 
ND 4.4.90.52.42.00; Fonte 1533; 
Data da Assinatura: 26 de maio de 2021.

Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 058/2021

Processo Administrativo nº: 4.257/2021.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
050/2020.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: V&W COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS EIRELI ME.- CNPJ 21.881.265/0001-
16.
Objeto: Aquisição de mobiliários em ge-
ral, incluindo montagem e instalação para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação e demais Secretarias Municipais 
de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias cor-
ridos.
Valor Total do Contrato: R$ 41.005,10 
(quarenta e um mil, cinco reais e dez cen-
tavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 04.122.0003.2.003; 
ND 4.4.90.52.42.00; Fonte 1533; 
Data da Assinatura: 26 de maio de 2021.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação 

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 4.257/2021.
Contratos nº 057/2021 e nº 058/2021
Objeto: Aquisição de mobiliários em ge-
ral, incluindo montagem e instalação para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação, e demais Secretarias Municipais 
de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei nº. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores: 
Mauro Sérgio Dias Araújo – matrícula nº 
45659, e Lucas Ramos Lessa – matrí-
cula nº 956329, para exercer a função 
de fiscal dos Contratos nº 057/2021 e n° 
058/2021 do Processo Administrativo n° 
4.257/2021.

3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 26 de maio de 2021. 
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 121/2017

Processo Administrativo nº 17.117/2017
Ref. Contratação de empresa especiali-
zada para locação de veículos, sem con-
dutor e quilometragem livre.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sa-
quarema/Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Duo Santos Comércio e Ser-
viços LTDA Me - CNPJ 26.550.332/0001-
33.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 
01/11/2017.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 127.200,00 
(cento e vinte sete mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 10.302.0017.2.074; 
ND 3.3.90.3910.00; Fonte 1533.
Data da Assinatura: 09 de junho de 
2021.
João Alberto Teixeira de Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE 2º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
AO CONTRATO N° 038/2019

Processo Administrativo nº: 5.376/2018.
Ref. Contratação de empresa para pres-
tação de serviços em gestão laboratorial 
compreendida em fornecimento de rea-
gentes e insumos laboratoriais, vinculada 
à cessão gratuita de equipamentos de 
automação, estrutura física e mobiliário, 
rede de informática e sistema de gestão 
laboratorial, transporte e fornecimento de 
insumo de coleta de sangue nas unidades 
de saúde do município, atendendo as ne-
cessidades do Laboratório Central de Sa-

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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quarema (LMA) e Laboratório do Hospital 
Nossa Senhora de Nazaré (LME).
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: HUMANIZALAB LTDA - 
CNPJ 28.133.769/0001-05.
Objeto: a prorrogação da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 
03/06/2020.
Prazo:12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$1.976.342,83 
(um milhão novecentos e setenta e seis 
mil, trezentos e quarenta e dois reais e oi-
tenta e três centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 10.302.0017.2.074; 
ND 3.3.90.39.20.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 31 de maio de 2021.
João Alberto Teixeira de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
N° 072/2021

Processo Administrativo nº: 6.370/2021.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação, 
artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Instituto Conhecer - CNPJ 
17.681.574/0001-75.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para realizar formação, orienta-
ção e capacitação para os servidores da 
Secretaria Municipal de Educação do mu-
nicípio de Saquarema/RJ conforme cons-
ta no contrato, dentro do processo.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 118.684,80 
(cento e dezoito mil, seiscentos e oitenta 
e quatro reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.128.0025.2.095; 
ND 3.3.90.39.97.00; 
Fonte 1120.
Data da Assinatura: 17 de junho de 
2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº: 6.370/2021.
Contrato nº: 072/2021.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para realizar formação, orienta-

ção e capacitação para os servidores da 
Secretaria Municipal de Educação do Mu-
nicípio de Saquarema/RJ conforme cons-
ta no termo, dentro do processo.
1 - Termo de designação de fiscal para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designada a servidora Patrícia da 
Silva Oliveira – matrícula nº 4610-8, para 
exercer a função de fiscal do Contrato nº 
072/2021 do Processo Administrativo nº 
6.370/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 17 de junho de 2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 076/2021

Processo Administrativo nº: 6.844/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
024/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: L G DA SILVA SERVIÇOS 
COMBINADOS - CNPJ 30.098.525/0001-
72.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de lim-
peza em ambiente escolar, creches e da 
Secretaria Municipal de Educação – SME 
do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 9.177.600,00 
(nove milhões, cento e setenta e sete mil, 
seiscentos reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.361.0025.2.095, 
ND 3.3.90.34.01.00, 
Fonte 1111; 
PT 12.365.0023.2.092; 
ND 3.3.90.34.01.00, 
Fonte 1533; 
PT 12.122.0022.2.090 
ND 3.3.90.34.01.00, 
Fonte 1140. 

Data da Assinatura: 25 de junho de 
2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 6.844/2020.
Contrato nº 076/2021.
Objeto: contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de lim-
peza em ambiente escolar, creches e da 
Secretaria Municipal de Educação – SME 
do Município de Saquarema/RJ
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designada a servidora: Rejane F. 
dos Santos – matrícula nº 873004, para 
exercer a função de fiscal do Contrato n° 
076/2021 do Processo Administrativo n° 
6.844/2020.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 25 de junho de 2021. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

ANTECIPAÇÃO DE 
SESSÃO ORDINÁRIA  

Aviso aos Senhores (as) Vereadores (as), 
servidores (as), munícipes e demais inte-
ressados (as), que devido a proximidade 
do Recesso do Poder Legislativo, a Ses-
são Ordinária que se realizaria no dia 1º 
de julho de 2021, será realizada no dia 30 
de junho de 2021.
Saquarema, 28 de junho de 2021.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SAQUAREMA
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